
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista.
 

REQUERIMENTO Nº 128/05
 

Requer Regime de Urgência Especial 
para tramitação dos Projetos de Leis nºs. 
050, 053 e 054/2005.

 
 

Os Vereadores, abaixo assinados, requerem de acordo com 
o artigo 191, I, “b”, do Regimento Interno desta Casa, REGIME DE URGÊNCIA 
ESPECIAL para a tramitação na Sessão Ordinária a ser realizada nesta data, das 
seguintes proposições:
 

PROJETO DE LEI Nº 050/2005, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Autoriza 
o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Turismo, visando a execução de obras, projetos ou realização de 
eventos de natureza turística ou esportiva no Município”; e
 
PROJETO DE LEI Nº 053/2005, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe 
sobre autorização ao Poder Executivo Municipal para celebrar convênio com o 
Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, para os fins que especifica”;
 
PROJETO DE LEI Nº 054/2005, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe 
sobre autorização ao Poder Executivo Municipal para abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$706.000,00 destinados ao pagamento de despesas de 
exercícios anteriores”.

 
J U S T I F I C A T I V A

 
Justifica-se o pedido de URGÊNCIA ESPECIAL para os 

Projetos de Leis 050 e 053, visto a necessidade do Executivo Municipal celebrar 
convênios com o Governo do Estado e com o Banco do Estado de São Paulo, visando o 
recebimento de apoio financeiro para a execução de projetos de natureza turística e 
também de caráter social, respectivamente. Quanto ao Projeto de Lei 054/05, há 
necessidade premente da criação de dotação orçamentária específica destinada ao 
pagamento de despesas dos exercícios anteriores, desde o ano 2000, conforme relação 
anexa ao Projeto.
 

Paraguaçu Paulista, 1 de agosto de 2005.
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1º Secretário


